
PREPBITORA MUNICIPAL DE TAQOARITINGA 

L E I n9 1.645 , de 05 de novembro de 1.979. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM c:atoI•to SUPLEMENTAR 
llO VÃl.()R DE Ci$ 1.800.ooo�O(IUM MILiiXõ E Oiífóê!N
TOS Mn. CRUZi:IRós) E oX o RAS PROVIDENCIAS. 

o SENHOR DOUTOR S!RGIO SCHI.OBW:H SALVAGNI, Prefeito Municipal de Ta
quaritinga, uaando das atribuições que a Lei lhe confer .. 

PAI SABER que a Ciaara Municipal de Taquaritinqa decreta e ele pro / 
aulqa a seguinte Leia-

-

Artiio 19 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de TaquarlLnqa, ua crédito •uplerentar no valor de CR$ ••• 

l.800.000,00 (bu• milhão e oitocento• mil cruzetros), para •upl ... n-
-

taçao daa aequintea verba• do orçaaento viqente1-

3.1.1.1-03080302.08 

3.l.l.1T03080302.09 

3.1.1.1-03070�12.13 

l.l.l.l-03070212.14 

3.l.l.l-03070212.lS 

3.1.1.1-08482472.17 

3.l.l.l-03070212.21 

3.l.l.l-10583232.23 

3.1.3.0-10603272.25 

3.1.1.1-16885342.29 
3.1.2.0-16885342.29 

. \ ' 

3 - FINANÇAS 

3.1 - Diretoria 

Pe••Oal Civil •••• CR$ 
-3.2 - Tributaçao 

Peaaoal Civ11 •••• CR$ 

4 - ADMINISTRAÇÃO 
4.1 - Peaaoal 

Peaaoal Civil •••• CR$ 

4.2 - Material 

83.000,00 

8S.ooo,oo 

80.000,00 

Pessoal C1v11 •••• C8'$ 60.000,00 
4.3 - serviço• Gerai• 

Pe•soal Civ1l • • • •  CR$ 140.000,00 
5 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

5.4 - E•cola Técnica de 
Arte Municipal Sta. 
Cecilla •••• 

Peasoal Civil •••• CR$ 60.000,00 

7 - SERVIÇOS MUNICIPACIS 

7. l - Diretoria 
Pesaoal Civil •••••••• CRt 

7.2 - Ruas e Avenidas 

7.S 
Pesaoal Civil •••••••• CR$ 

- -- Iluainaçao Publica 
Serviços de TerceiroaCR$ 

7.10- Batradaa de Rodaq .. 
Mnnloipal 

38.000,00 

50.000,00 

80.000,00 

Peasoal Civil •••••••• CR$ 320.000,00 
Material de Conaumo •• CR$ 200,000,00 

8 - ENCARGOS GERAIS DO MIJNI-
CIPIO 

8.1 - Aaaistência Geral 

aegue fla. 2 
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3.2.3.1-15124952.09 InatiYos ••••••••••• c�s 154.000,�0 

8.2 - Qe_!f��iV.d!_�ini•-
tr&ÇAO 

J.2.3.2-01�afJJ2.J6 

4.l.l.l-OJ080J32.35 

Juro• de Empristiao•CR$ 200.000,00 

Allortizaçio de .. -
• 

preattmo ••••••••••••• Ca$ 250.000,00 

TOTAL • •••••••• • ••••••••••• c:as l. 800. OOOijOO 

�!��� 29 - �ara ocorrer aa de•pe•aa pre.-tstaa aa / 
- -

execu�ao da presente Lei, aerao aproveitado• reour aoe provenientes do 

que trata o art igo 43, § 39 da Lei F9deral n9 4.320/64, que diz enten

der-ac por excesao de arrecadação para fina deate artiqo, o saldo poai 
-

tivo da• diferenças acuauladaa Ilia a 198•, entre a arrecadação previata 

• a realisada, conaiderando-•e ainda a tendência do exerclcio. 

Artigo 39 - Eata Lei entrarã em vigor na data de aua 

plll:>licaçio, revoqadaa a• diapoaiçõea - oontririo. 

PREFEITURA MUNICIPAl.. DE TAQUAllITilllGA, - O 5 de novembro de l. 979. 

• 

!...._,,, '-A...c;t....�\I'---.......__' 
Dr. &erqio SChl bach salva1ni 

T Prefeito icipal -

/ 
Regiatrada e publicada na Secretaria da Prefei•�ra �un1cipal de Taqua 

-

ritinqa, naddata aupra. 

{)( r61·1J1. 
Vera Lúci Gibertoni Boachibi 

-reap. p/ Of ic ial ,driniatrativo -




